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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº57/2026
	(    )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços emergencial de transporte escolar e universitário de 03/03/2026 até 31/03/2026, com disponibilização de veículos e condutores habilitados, para execução dos itinerários definidos pela Administração, contemplando embarque, transporte e desembarque de estudantes em pontos preestabelecidos, com observância de rotas, horários e calendário escolar/acadêmico, incluindo deslocamentos em áreas urbanas e rurais e, quando aplicável, para instituições de ensino superior localizadas em outros municípios.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;                                              
Nº DA SOLICITAÇÃO: 99,100,101/2026


	DA CONTRATADA: ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR  & CIA LTDA– CNPJ 12.467.953/0001-43

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 39.803,35 (trinta e nove mil e oitocentos e três reais e trinta e cinco centavos) para a execução do serviço, , sendo que a descriminação do item e seu valor unitário encontra-se descritas na tabela abaixo:
Item
Descrição
Marca
Quant.
Un.
Valor Unitário
Fornecedor
1
ITINERÁRIO 03  BOJO/ESCOLA BVC /EEEM DR.JOÃO RAIMUNDO  2026 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ENSINO MÉDIO   ADESÃO PEATE  SAÍDA DA LOCALIDADE DO BOJO (PARADA 1), SEGUE EM DIREÇÃO À PROPRIEDADE DO SR. PAULO CASSIANO ( PARADA 2), RETORNA E SEGUE EM DIREÇÃO À LOCALIDADE DO INFERNINHO FAMÍLIA RÜDEL (PARADA 3) , MARQUIONATTI (PARADA 4), (PARADA 5) FAMÍLIA AMARAL, (PARADA 6) FAMÍLIA SANTOS, RETORNA, PASSA PELA UNIDADE DE RECEBIMENTO DE GRÃOS BOTTEGA AGRONEGÓCIOS, PASSA NA PROPRIEDADE DE AIRTON BECKER PARADA 7 E APÓS DA FAMÍLIA HERMANN (PARADA 8) SEGUE DIREÇÃO A EMEF CARLOS GAMA ENTRA NA GRANJA NOSSA SENHORA APARECIDA( DALTROZO) (PARADA 8) E SEGUIR PROPRIEDADE CORTICEIRA (PARADA 9) INDO E
7289,99
KM
5,46
ANDRE LUIZ NASCIMENTO JUNIOR & CIA  LTDA
TOTAL POR FORNECEDOR
R$
ANDRE LUIZ NASCIMENTO JUNIOR & CIA  LTDA
39.803,35
O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 – Parecer jurídico em anexo


	DA JUSTIFICATIVA
A necessidade da contratação decorre da obrigação do Município de assegurar o acesso e a permanência dos estudantes na rede de ensino, por meio de transporte escolar regular e contínuo.

Trata-se de serviço emergencial e essencial ao funcionamento das atividades educacionais, destinado à condução de alunos até as escolas e, no caso do ensino superior, ao deslocamento até as universidades localizadas em Ijuí (UNIJUÍ) e Cruz Alta (UNICRUZ), atendendo especialmente moradores de localidades distantes, áreas rurais e trechos de difícil acesso.

A rede municipal possui 163 alunos usuários do transporte escolar, abrangendo a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino superior.

Para o atendimento integral da demanda existente, são necessários 7 itinerários com execução por terceiros, em razão da insuficiência de frota própria municipal para cobrir, com segurança e regularidade, todos os percursos e horários requeridos.

O transporte escolar é um serviço essencial, indispensável ao funcionamento regular da rede municipal de ensino, especialmente para estudantes que residem em localidades distantes das unidades escolares ou em áreas de difícil acesso.

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a contratação emergencial de serviços de transporte escolar, em caráter excepcional e temporário, para atender os alunos da rede de ensino no período de 03 de março a 31 de março de 2026.
A necessidade da contratação emergencial decorre de situação imprevisível e alheia à vontade da Administração, que inviabilizou a continuidade do serviço de transporte escolar anteriormente contratado, seja por rescisão contratual, término de vigência sem possibilidade de prorrogação, ou atraso na conclusão de novo processo licitatório regular.

Ressalta-se que o transporte escolar constitui serviço público essencial, indispensável para garantir o direito fundamental à educação, assegurando o acesso e a permanência dos alunos nas unidades escolares. A interrupção desse serviço acarretaria prejuízos pedagógicos significativos, aumento da evasão escolar e riscos à segurança dos estudantes, especialmente daqueles residentes em áreas rurais ou de difícil acesso.

Diante da urgência da demanda e da impossibilidade de aguardar a finalização do procedimento licitatório ordinário sem comprometer o interesse público, faz-se necessária a contratação emergencial, nos termos da legislação vigente, limitada estritamente ao período necessário para a regularização definitiva do serviço.

A contratação proposta terá prazo determinado, valores compatíveis com os praticados no mercado e observará os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e transparência, sendo adotadas todas as providências administrativas para a conclusão do processo licitatório regular dentro do prazo estabelecido.

A contratação deverá contemplar a operação desses itinerários, com disponibilidade de veículos adequados, condutores habilitados, cumprimento de rotas e horários definidos, e condições de segurança e conforto compatíveis com o transporte de estudantes.

Assim, a contratação emergencial do transporte escolar no período de 23 de fevereiro a 31 de março mostra-se medida necessária, adequada e proporcional, visando assegurar a continuidade dos serviços educacionais e a proteção do interesse público
A prestação a ser contratada envolve a execução de aproximadamente 35.096,62 quilômetros, abrangendo deslocamentos diários, em períodos letivos, com compatibilização entre os turnos escolares e os horários das instituições de ensino superior.

Os requisitos incluem a garantia de continuidade do serviço no calendário acadêmico, manutenção preventiva e corretiva dos veículos, condições de higiene, seguro e demais exigências legais aplicáveis ao transporte de passageiros, de modo a evitar interrupções e assegurar a integridade física dos usuários.

A não contratação ou a descontinuidade do transporte escolar implicaria elevado risco ao interesse público, com impacto direto na frequência e no rendimento dos estudantes, além de potencial aumento de evasão escolar, sobretudo entre alunos residentes em áreas com maior dificuldade de deslocamento.

Também haveria prejuízo ao acesso ao ensino superior para os estudantes que dependem do transporte até Ijuí e Cruz Alta, comprometendo políticas públicas de educação e igualdade de oportunidades, além de gerar instabilidade no funcionamento da rede municipal de ensino.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta das  dotações orçamentárias do ano de 2026


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico e a fundamentação legal no art. 75 inciso VIII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 02 de março de 2026.
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